
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN-
GENHARIA  ESPECIALIZADA  PARA 
EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  DE 
FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE 
SISTEMA  DE  CLIMATIZAÇÃO  E 
VENTILAÇÃO  MECÂNICA  PARA 
ATENDER AO PRÉDIO DO PLENÁRIO 
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO 
ESTADO DO CEARÁ, EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CT Nº 51/2025
 
ORIGEM:  GERÊNCIA  DE  ENGENHA-
RIA E ARQUITETURA 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N. 
8517445-53.2024.8.06.0000. 

CÓDIGO  DA  CONTRATAÇÃO  (PAC):  
TJCESEADI_2025_0107. 

CONTRATANTE: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  situado no 
Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albu-
querque  Lima,  S/N,  Bairro  Cambeba,  Fortaleza  –  CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  número 
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, nes-
te ato representado por seu Presidente, Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto e por seu Secretário 
de Administração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão, e

CONTRATADA: GELAR REFRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.805.967/0001-67, e sediada na Av. Pontes Viei-
ra, nº 281, Bairro São João do Tauape, em Fortaleza/CE, neste ato representada pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. Antônio Renan Vieira e Silva, inscrito no CPF sob o nº 104.846.043-68, da-
qui por diante simplesmente denominada CONTRATADA.

Pelo presente instrumento particular, os acima qualificados e abaixo assinados resolvem de co-
mum acordo, celebrar o presente contrato, que está vinculado ao instrumento convocatório da 
respectiva licitação, bem como à proposta da CONTRATADA e se regerá pela Lei Federal nº 
14.133/21 com suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pela Reso-
lução do Órgão Especial nº 15/2024 e suas alterações. e pelas seguintes cláusulas e condições, 
que mutuamente se obrigam a cumprir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa de engenharia especializa-
da para execução do serviço de fornecimento e instalação de sistema de climatização e ven-
tilação mecânica para atender ao prédio do Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em regime de empreitada por preço global, conforme especificações, quantitativos e 
exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 01/2025 e seus anexos.

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1 Termo de Referência e seus anexos;
1.1.2 Edital do Pregão Eletrônico n. 01/2025 e seus anexos;
1.1.3 Proposta do contratado;
1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO E REGIME 

2. O objeto do presente contrato será executado no  regime de empreitada por preço global 
conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 01/2025 e seus anexos, bem 
como nos Anexos deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3. O valor total e máximo do presente contrato é de R$ 1.350.000,000 (um milhão, trezentos e 
cinquenta mil reais) para todo o contratado, respeitando os valores elencados no ANEXO II do 
Edital, sendo devidos somente os valores respectivos aos objetos efetivamente recebidos, na for-
ma e proporção do recebimento, medição e avaliação da qualidade, conforme ANEXO I do Edi-
tal (Termo de Referência). 

3.1.  INCLUSÕES NO PREÇO – Todos e quaisquer tributos, taxas, contribuições e/ou en-
cargos trabalhistas e previdenciários, horas extras, impostos incidentes, direta ou indiretamen-
te, lucro, embalagens, e demais custos relacionados ao objeto deste contrato serão de exclusi-
va responsabilidade da CONTRATADA e estão incluídos nos preços. 

3.1.1.Serão de exclusiva responsabilidade da  CONTRATADA quaisquer outros custos 
que incidam, direta ou indiretamente, sobre o presente contrato, necessários para a realiza-
ção do seu objeto, tais como: supervisão, direção, administração, mão-de-obra, adicional 
de periculosidade, horas extras, fornecimento de materiais previamente definidos, equipa-
mentos, ferramentas, combustíveis, EPIs, transporte de pessoal, despesas com viagens e es-
tadias, licenças, insumos, além de outros custos resultantes de outras obrigações legais, in-
clusive lucro da CONTRATADA, não cabendo quaisquer reivindicações posteriores, a tí-
tulo de revisão de preço ou reembolso, seja a que título for. 
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3.2. É de inteira responsabilidade de a CONTRATADA obter dos órgãos competentes informa-
ções sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o forneci-
mento do objeto deste contrato, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 
desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

3.3. A data-base desta contratação deve ter como referência a versão à época da elaboração do 
orçamento, utilizando as tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Cons-
trução Civil (SINAPI) e Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA). 

3.4. Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido) não compõem o cálculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a CON-
TRATADA, não devendo ser repassado ao TJCE. 

3.5. Visando a uma maior transparência, o item Administração Local da Obra deve constar na 
planilha orçamentária e não no BDI.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

4. Exceto na hipótese de condições supervenientes ou estabelecidas por órgãos governamentais 
competentes, o(s) preço(s) deste contrato não sofrerá(ão) reajuste no primeiro ano de vigência de 
cada parcela do preço segundo sua data-base. Decorridos mais de 12 (doze) meses da respectiva 
data-base, os preços deste contrato poderão ser atualizados mediante: 

4.1. REAJUSTE – Estritamente no que se referir a parcelas de bens, materiais e equipamen-
tos constantes na planilha de custos, poderá ser reajustado considerando-se a variação do Índi-
ce Nacional de Custo da Construção – INCC ocorrida desde a data-base acima identificada, 
pela fórmula a seguir relacionada: 

onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Iₒ = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do orçamento esti-

mado da contratação;

I = Índice relativo ao 12º mês após a data do orçamento estimado da contratação

OBS: O FATOR [(I - Iₒ) / Iₒ] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar total-

mente da quinta casa decimal em diante.
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4.2. REVISÃO DE PREÇO - Se, durante o prazo de vigência do contrato, ocorrer a criação 
ou extinção de tributos, independentemente do período de tempo decorrido, alteração ou redu-
ção de alíquota ou instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução 
de tributos federais, estaduais e municipais que comprovadamente venha a majorar ou dimi-
nuir os ônus do presente contrato, os preços poderão ser revistos a fim de adequá-los às modi-
ficações havidas, compensando-se, na primeira oportunidade seguinte de pagamento, quais-
quer diferenças decorrentes dessas alterações havidas entre a data do fato gerador e a decisão 
de atualização financeira por revisão. 

4.2.1. Caberá revisão de preços para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do TJCE para a justa remu-
neração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pre-
visíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado; 

4.2.1.1. Também será admitida a revisão de preço(s) prevista neste subitem em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordi-
nária e extracontratual. 

4.3. PRECLUSÃO TEMPORAL - Quando de interesse da CONTRATADA, para que seja 
promovida a revisão, deverá esta apresentar pedido formal escrito e fundamentado acompa-
nhado das comprovações de impacto efetivo nos seus custos no prazo de até 90 (noventa) dias 
da ocorrência do fato gerador, e não terá efeito retroativo em relação aos pagamentos já cobra-
dos com nota fiscal emitida, sendo que pedidos promovidos em momento posterior ao fixado 
nesta cláusula retroagirão seus efeitos até o máximo de 90 (noventa) dias anteriores ao pedido. 

4.4. PRECLUSÃO LÓGICA - Caso haja formalização de aditivo contratual de qualquer na-
tureza, sem expressa ressalva à atualização anterior ou pendente, esta deixará de ser devida e 
o(s) preço(s) do contrato permanecerá(ão) o(s) vigente(s) e receberá(ão) nova data-base igual 
à do aditivo porventura firmado. 

4.5. ATUALIZAÇÃO DE ITENS ADICIONADOS AO OBJETO - Caso sejam adiciona-
dos itens novos ao contrato, não contemplados originalmente no ANEXO II do Edital (Or-
çamento Detalhado), estes terão como data-base e princípio de contagem de prazo para rea-
justamento a data do respectivo aditivo de inclusão. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5. Os pagamentos decorrentes do presente contrato serão promovidos nas exatas proporções e 
preços do que for efetivamente demandado, recebido e aceito, conforme qualidade avaliada, e se-
rão efetuados através de transferência ou depósito na conta bancária de titularidade da  CON-
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TRATADA. 

5.1. GERAÇÃO DA NOTA FISCAL - As cobranças só poderão ser promovidas após as res-
pectivas notas fiscais terem sido aprovadas pelo TJCE, na proporção dos serviços executados 
e recebidos e desde que acompanhada dos documentos exigidos por conta deste contrato.

5.2. DATA LIMITE PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL - As Notas Fiscais devem ser 
emitidas e encaminhadas após o recebimento definitivo do objeto, mediante comunicação do 
gestor do contrato. 

5.3. CONTEÚDO DA NOTA FISCAL - A emissão dos documentos fiscais e de transporte 
deve respeitar as indicações porventura fornecidas pelo TJCE, devendo constar, além das in-
formações essenciais legais e usuais para o tipo de documento, o número do contrato e o tele-
fone do TJCE, quando exigido em campo próprio de emissão da nota fiscal eletrônica, e ain-
da, quando previsto no ANEXO I (Termo de Referência), a indicação do nível de serviço ou 
medição de resultado que determine o critério de apuração do valor de pagamento devido. 

5.3.1. CONTA PARA RECEBIMENTO - Os dados bancários da CONTRATADA de-
vem ser informados na nota fiscal e, na impossibilidade, através de outro meio formal es-
crito, apresentado ao TJCE, sendo condição suspensiva para realização dos pagamentos. 

5.3.2. ENVIO ELETRÔNICO DA NOTA FISCAL - Como condição suspensiva para o 
pagamento, deverá a CONTRATADA, junto com as notas fiscais apresentadas, enviar e-
mail para o gestor ou fiscal de contratos indicado pelo  TJCE contendo a Nota Fiscal / 
DANFE em arquivo PDF e o respectivo arquivo XML gerado no sistema emissor da Nota 
Fiscal. 

5.3.2.1.  DOCUMENTOS ADICIONAIS E AUXILIARES DA NOTA FISCAL - 
Havendo exigência legal adicional com geração de documento decorrente do objeto exe-
cutado deste contrato, como documentos auxiliares, seja de exigência geral e nacional, 
ou específica e regional, deverá a CONTRATADA adicionar aos envios previstos neste 
item, sempre no formato original de geração, preferencialmente XML, e em PDF. 

5.3.2.2.  EXCEÇÃO DE EXIGÊNCIA DE ENVIO ELETRÔNICO - Excepcional-
mente, em caso de integração de sistemas eletrônicos, e a critério do TJCE, pode ser 
dispensada a CONTRATADA de encaminhar um ou mais documentos abrangidos nes-
te item, dispensa esta que só valerá se comunicada formalmente por escrito pelo TJCE. 

5.4. CONDIÇÃO GERAL SUSPENSIVA DE PAGAMENTO – A cada cobrança e como 
condição de pagamento, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente comprovar sua regulari-
dade fiscal, através da entrega dos documentos abaixo: 

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da Uni-
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ão, bem como àquela relativa à Seguridade Social, do seu domicílio ou sede, através da 
Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, incluindo as contribuições 
sociais; 

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede; 

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede; 

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.5. NATUREZA JURÍDICA DAS CONDIÇÕES - As condições acima listadas tem natu-
reza suspensiva e não se confundem com retenção de pagamentos, de modo que enquanto não 
atendidas as condições acordadas acima para que a CONTRATADA torne-se credora de par-
cela do contrato, não haverá qualquer valor devido, e, uma vez atendidas todas as condições 
estabelecidas acima, a  CONTRATADA tornar-se-á credora e deverá receber sua remunera-
ção contando-se o prazo de vencimento a partir da data de regularização documental e cum-
primento da condição. 

5.6.  PRAZO DE PAGAMENTO - As notas fiscais aprovadas pelo TJCE serão liquidadas 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do ateste da nota fiscal pelo TJCE, que de-
pende do recebimento definitivo do objeto e a confirmação de recebimento de todos os docu-
mentos exigidos por conta deste contrato. 

5.6.1.  ATRASO DE PAGAMENTO - Ante eventual atraso de pagamento, será devida 
atualização monetária entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, com base na 
mesma regra de reajuste acima. 

5.6.2.  INTERRUPÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO - O prazo de pagamento da 
nota fiscal será interrompido na hipótese de serem constatados erros, falhas ou irregularida-
des, ou quando estas não estiverem acompanhadas de documentos exigidos nesta cláusula, 
iniciando a fluir, na sua integralidade, a partir da apresentação de nova nota fiscal correta e 
da apresentação dos documentos exigidos e após aprovação/ateste pelo TJCE, sem prejuí-
zo da continuidade do contrato. 

5.6.3. DESCONTOS AUTORIZADOS - TJCE O poderá deduzir dos valores a serem pa-
gos à CONTRATADA quaisquer quantias que lhe forem devidas por esta, promovendo a 
devida compensação, como, por exemplo, multas por inadimplemento contratual, prejuízos 
causados pela CONTRATADA ou dispêndio por força de condenação subsidiária ou soli-
dária em processos judiciais e/ou extrajudiciais que tenham por base ato ou pessoa do gru-
po de empregados da CONTRATADA e quaisquer outros débitos, além das disposições 
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previstas no item 13 do Anexo I do Edital (Termo de Referência). 

5.6.4. DESCONTOS FISCAIS - O TJCE, na qualidade de fonte retentora, descontará e re-
colherá, nos prazos da Lei, dos pagamentos que efetuar à CONTRATADA, os tributos a que 
esteja obrigada pela legislação vigente. 

5.6.5. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO SIMPLES - Caso a CONTRA-
TADA seja optante do Simples Nacional, deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, de-
claração ou extrato da consulta atualizada de condição fiscal, respeitando enquadramento cor-
reto e normas aplicáveis da Receita Federal, afirmando que está enquadrada no Simples com 
indicação exata do Anexo que se enquadre. 

5.6.6. COMPROVAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - Caso a CONTRATADA te-
nha enquadramento que lhe confira imunidade tributária, deverá apresentar juntamente com a 
nota fiscal - ou descrito no corpo dela - declaração desta condição especial com indicação de 
fundamentos. 

5.6.7. PROIBIÇÃO DE CESSÃO - A CONTRATADA não poderá fazer cessão dos crédi-
tos decorrentes deste contrato, salvo com concordância prévia e formal do TJCE. 

5.7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros serão decorrentes do orçamento 
de recursos provenientes da Secretaria de Administração e Infraestrutura junto à Fermoju, nas se-
guintes dotações orçamentárias: 

04200121.02.061.192.20509.15.339039.1.759.1200070.1.2.01 
04200121.02.061.192.20509.15.339039.2.759.1200070.1.2.01
04200121.02.061.192.11475.15.449052.1.759.1200070.1.2.01 
04200121.02.061.192.11475.15.449052.2.759.1200070.1.2.01  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6. Além das demais obrigações estipuladas neste contrato, no  item 14 do Anexo I do Edital 
(Termo de Referência) e na legislação aplicável, está obrigada a CONTRATADA a: 

6.1. RESPONSABILIDADE EXECUTIVA - Planejar, conduzir e executar os serviços com 
integral atendimento das especificações e prazos estabelecidos neste contrato e no ANEXO I 
do Edital (Termo de Referência), aplicando elevado padrão de qualidade e confiabilidade, 
bem como não realizar nenhuma modificação nas especificações dos serviços sem a prévia au-
torização do TJCE; 

6.1.1. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funci-
onários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços exe-
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cutados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

6.1.2. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Am-
biental de Operação etc.). 

6.2.  PARÂMETROS EXTRACONTRATUAIS - Respeitar as Leis Federais, Estaduais e 
Municipais relacionadas à realização dos serviços, assim como normas técnicas aplicadas ao 
objeto da contratação, isentando a O TJCE de qualquer responsabilidade pela inobservância 
de disposições aplicáveis; 

6.3. NOMEAÇÃO DE PREPOSTO - Constituir formalmente preposto(s) para representá-la 
na execução do contrato e nas reuniões de definição operacional, através de instrumento escri-
to conforme modelo do ANEXO 6 do Termo de Referência (Termo de Nomeação de Pre-
posto), salvo se a CONTRATADA alocar diretamente nas atividades representante legal ins-
tituído pelos documentos de constituição da pessoa jurídica; 

6.4. DIREÇÃO DOS TRABALHOS - Promover supervisão e direção administrativa e técni-
ca na execução do objeto do contrato; 

6.5. REGULARIDADE LEGAL - Cumprir todas as leis aplicáveis e efetuar o pagamento de 
todos os tributos devidos relacionados à sua atividade (federais, estaduais e municipais) e en-
cargos sociais e/ou previdenciários, assim como remuneração e benefícios de seus emprega-
dos ou prepostos; 

6.6. INDENIZAÇÕES - Indenizar o TJCE e/ou terceiros por quaisquer danos ou prejuízos 
causados por seus representantes legais, empregados ou prepostos, por ação ou omissão, bem 
como por defeito ou falta de qualidade do serviço executado e mesmo por decorrência de re-
tardo, assim como por quaisquer despesas, judiciais ou extrajudiciais, decorrentes da execução 
das atividades deste contrato, bem como requerer imediata exclusão do  TJCE de qualquer 
lide que tenha sido integrada por força de ato ou empregado da CONTRATADA ou subcon-
tratada, isentando o TJCE de quaisquer ônus porventura havido e indenizando os porventura 
já ocorridos, tais como custas judiciais, honorários advocatícios e despesas, judiciais e extra-
judiciais, devidamente comprovadas, relativas às defesas ou comparecimento em solenidades 
judiciais; 

6.7. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Manter durante toda a vigência contratual, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório ou na contratação 
direta; 
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6.8.  INCONFORMIDADES NA ESPECIFICAÇÃO - Comunicar formalmente ao  TJCE 
sobre quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias que, porventura, sejam encon-
trados em projetos ou especificações de pedidos ou de descrição do objeto; 

6.9. SIGILO - Manter sigilo sobre todas as informações obtidas por decorrência do presente 
contrato, sendo proibido reproduzir ou encaminhar a terceiros, salvo se previamente autoriza-
do pelo TJCE; 

6.9.1.O representante da CONTRATADA tomará conhecimento do TERMO DE COM-
PROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA e  assinará  o  documento, 
ANEXO I deste Contrato, juntamente com este contrato. 

6.10.  FISCALIZAÇÃO - Permitir acesso do TJCE em qualquer local onde seja executado 
serviço para fins de fiscalização e auditoria administrativa e técnica; 

6.11.  ADEQUAÇÃO TRABALHISTA - Não utilizar mão de obra em desacordo com as 
normas legais que tratam do combate à discriminação de raça, gênero, direção/orientação se-
xual e religião, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, assim como observar e fazer cum-
prir rigorosamente todas as leis trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras aplicáveis por 
conta do emprego de profissionais na execução das atividades, além das normas coletivas 
da(s) categoria(s) envolvidas; 

6.12.  AJUSTE DE TRABALHOS - Atender prontamente as recomendações do  TJCE no 
sentido de alterar os métodos empregados na execução dos serviços, caso os métodos origi-
nalmente estabelecidos se mostrem inadequados ou ineficientes para o cumprimento dos pra-
zos e resultado satisfatório na execução dos serviços, sem quaisquer custos adicionais, poden-
do negar-se a fazê-lo apenas quando a determinação do TJCE significar descumprimento à 
Lei ou norma técnica de execução ou a alteração for de significativo impacto em custos; 

6.13. EQUIPE DE TRABALHO - Quanto à equipe responsável pela execução dos serviços 
objeto do presente contrato, cabe obrigatoriamente à CONTRATADA: 

6.13.1. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessá-
rios para execução do objeto do contrato; 

6.13.2. Manter, durante a vigência do contrato, equipe composta por profissionais devida-
mente  capacitados  e  treinados  nas  atividades  que lhes  forem incumbidas,  devidamente 
identificados, possibilitando o adequado cumprimento do objeto deste contrato; 

6.13.3. Respeitar as regras de acesso às instalações do  TJCE e orientar os profissionais 
para que não transitem ou permaneçam em áreas diferentes daquelas indicadas e permitidas 
pelo TJCE, para acesso e execução dos serviços; 
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6.13.4. Manter o registro dos seus empregados permanentemente atualizado em formato 
admitido pelo Ministério do Trabalho, apresentando prontamente ao  TJCE, sempre que 
solicitado pela mesma, bem como e as anotações da Carteira Profissional de cada emprega-
do; 

6.13.5. Assumir, direta e exclusivamente, responsabilidade pelos danos causados em aci-
dentes de trabalho, ou acidentes envolvendo terceiros, que eventualmente venham a ocorrer 
por conta da execução do objeto deste contrato; 

6.13.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens alocados no trabalho, inclusive em ca-
sos de paralisação de transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça neces-
sária a execução do contrato em regime extraordinário; 

6.13.7. Disponibilizar acesso a todos empregados, documentação relativa ao cumprimento 
das obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, técnica, entre outras, referen-
tes aos profissionais da equipe alocada neste contrato, insumos utilizados e trabalhos reali-
zados, bem como a sistemas públicos ou privados que guardem informações relevantes so-
bre a regularidade trabalhista da CONTRATADA; 

6.13.8. Observar e fazer cumprir a política de gestão integrada do TJCE. 

6.14.  CORREÇÃO DE DEFEITOS OU FALHAS - Corrigir quaisquer defeitos ou falhas 
nos serviços executados e substituir materiais porventura fornecidos que apresentarem qual-
quer tipo de falha ou impropriedade para a aplicação pretendida, inclusive durante a garantia 
técnica prevista no item 10 do Anexo I do Edital (Termo de Referência); 

6.14.1. EXECUÇÃO DIRETA INDENIZÁVEL - Em caso de descumprimento de obri-
gação prevista neste subitem, poderá a O TJCE executar, direta ou indiretamente, o objeto 
do contrato ou a correção necessária, cobrando as despesas correspondentes, devidamente 
corrigidas, permitida a retenção de créditos da CONTRATADA. 

6.15. TRANSIÇÃO DO SERVIÇOS PRESTADOS - Repassar, quando do período de tran-
sição inicial e/ou final do contrato, ou quando solicitado pelo TJCE, aos profissionais indica-
dos pelo TJCE, os documentos, procedimentos e demais informações necessárias para conti-
nuidade dos serviços prestados na vigência do contrato. 

6.16. SUSTENTABILIDADE - Atuar de forma que suas ações, direta ou indiretamente, rela-
cionadas a este contrato, atendam às normas ambientais pertinentes e de segurança, adotando 
formas de intervenção que evitem o impacto ambiental ou acidentes de quaisquer naturezas, 
em cumprimento às orientações e diretrizes do TJCE, legislação vigente e requisitos de sus-
tentabilidade dispostos no item 11 do Anexo I do Edital (Termo de Referência);
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6.16.1. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

6.16.1.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 
- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 

6.16.1.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competen-
te do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

6.16.1.3. florestas plantadas; e 

6.16.1.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 

6.16.2. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

6.16.2.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodu-
tos florestais; 

6.16.2.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Po-
tencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certifica-
dos de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 

6.16.2.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

6.16.2.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado de-
verá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

6.16.3. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da cons-
trução civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posterio-
res, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°,  
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da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

6.16.3.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resí-
duos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

6.16.3.2.  Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 

6.16.3.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

6.16.3.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reuti-
lizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

6.16.3.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): de-
verão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

6.16.3.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): de-
verão ser  armazenados,  transportados,  reutilizados e  destinados  em conformidade 
com as normas técnicas específicas. 

6.16.4. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

6.16.5. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerencia-
mento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que to-
dos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ABNT NBR n°s. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

6.16.6. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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6.16.6.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libe-
re ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na exe-
cução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admiti-
dos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo 
com o poluente e o tipo de fonte. 

6.16.6.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ul-
trapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ru-
ído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos ter-
mos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

6.16.7.  Nos  termos  do  artigo  4°,  §  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos corres-
pondentes. 

6.17. UTILIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - Guardar 
e manusear cuidadosamente os materiais e equipamentos que porventura sejam disponibiliza-
dos pelo TJCE para a execução dos serviços, obrigando-se a repor, por sua conta exclusiva e 
sem prejuízo dos prazos estipulados, aqueles que, sob sua guarda, forem danificados ou extra-
viados, obrigando-se a devolver o acervo remanescente ao final de cada utilização ou do prazo 
de vigência do contrato, conforme seja requerido pelo TJCE; 

6.18. CREDENCIAIS DE ACESSO AO SISTEMA - Zelar pela utilização restrita das cre-
denciais de acesso – login e senha - aos sistemas do TJCE de modo que só sejam utilizadas 
por representante da CONTRATADA devidamente autorizado, comprometendo-se em trocar 
a senha de acesso, gerenciar e atualizar seus usuários, e avisar imediatamente qualquer suspei-
ta de indevida utilização de acesso. 

6.19. PROJETOS - Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, quan-
do exigido no Termo de Referência,  que formarão um conjunto de documentos  técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreen-
dimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação 
do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplica-
ção correta nos trabalhos. 

6.19.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
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anteprojetos constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Es-
pecificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especifi-
cações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 
diversos projetos. 

6.20. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assi-
natura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 
em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratu-
ais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, 
o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se hou-
ver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que execu-
tarão os serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 

7. Além das demais obrigações estipuladas neste Termo de Contrato, no item 15 do Anexo I do 
Edital (Termo de Referência) e na legislação aplicável, caberá ao TJCE: 

7.1. GARANTIA DE ACESSO - Permitir o acesso da CONTRATADA aos materiais e/ou 
locais necessários à execução e entrega do(s) objeto(s) contratado(s), desde que atendidos os 
pré-requisitos, normativos ou exigidos neste contrato e seus anexos, para liberação de acesso; 

7.2. Fornecer local para a guarda de materiais, equipamentos e utensílios da CONTRATA-
DA; 

7.3. Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais 
de entrega 

CLÁUSULA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS

8. Deverão as partes observar a matriz de riscos anexada ao presente contrato e tomar as medidas 
preventivas e de contingenciamento relacionadas aos fatores de risco indicados conforme respec-
tivas responsabilidades determinadas. 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS

9.  Os casos  omissos  serão decididos pelo TJCE, segundo as  disposições  contidas na Lei  nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princí -
pios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DESTE CONTRATO 
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10. O presente contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes ou unilateralmente pelo 
TJCE nos limites da Lei. 

10.1. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO UNILATERAL: 

10.1.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa-
ção técnica aos seus objetivos; 

10.1.2. quando necessário acréscimo ou supressão do quantitativo de objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento); 

10.2. HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO POR ACORDO, especialmente nos seguintes casos:

10.2.1. quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

10.2.2. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 

10.2.3. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circuns-
tâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do paga-
mento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

10.2.4. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

10.3.  AJUSTES PRÉ-ACORDADOS - A CONTRATADA concorda em manter estrutura 
capaz para adição de objeto e admite desde já acréscimos quantitativos nas mesmas condições 
deste contrato até o limite acima estabelecido. 

10.4. EXCLUDENTE DE CUSTO DE ADITIVO - A ocorrência de fato previsto na matriz 
de risco anexa a este contrato cuja responsabilidade de prevenção ou contingência caiba à 
CONTRATADA não admite aditivo que importe em acréscimo de custos ao TJCE. 

10.5.  CLÁUSULA DE QUITAÇÃO - Em qualquer caso de aditivo, será adicionada a se-
guinte cláusula de quitação ao instrumento de aditamento contratual: 
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“A CONTRATADA dá ao TJCE, neste ato, plena, rasa e geral quitação de todas as obriga-
ções correspondentes ao período compreendido entre o início da vigência contratual até a pre-
sente data, relativos ao contrato acima mencionado, para nada reclamar, sob qualquer título ou 
pretexto, em juízo ou fora dele”. 

10.5.1. Caso exista alguma obrigação pendente de pagamento ou análise financeira em pos-
sível proveito à CONTRATADA, poderá ser objeto de ressalva na cláusula de quitação, 
acrescendo-se, ao final do texto acima a continuação: 

“, ressalvando-se o(s) pagamento(s) pendente(s) relacionado a: _______”  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

11. O presente contrato vigorará pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos com 
eficácia a partir da expedição de ordem de serviço (OS), sendo  150 (cento e cinquenta) dias 
consecutivos para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência e Recebimento Provi-
sório, 30 (trinta) dias consecutivos para expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definiti-
vo dos serviços e mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos para procedimentos administrati-
vos com vistas a finalizar o vínculo contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
devendo ser rigorosamente respeitado. 

11.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto determinado contratado não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis de glosa e/ou penalização no caso de culpa do  CON-
TRATADO pelo atraso. 

11.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi-
vo. 

11.1.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penaliza-
da nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

11.2. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO - O(s) prazo(s) de execução é(são) o(s) 
previsto(s) no ANEXO I do Edital (Termo de Referência). 

11.2.1. Não é obrigatória a concessão de extensão do prazo de execução caso o TJCE re-
cuse o objeto(s) em desacordo com o projeto e/ou especificações, cabendo a esta decidir se 
concede prazo adicional para regularização, aplica sanções e/ou rescinde o presente contra-
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
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12. Quanto às penalidades, deve-se observar o disposto nesta cláusula. 

12.1. Constitui ilícito administrativo a prática dos seguintes atos, pelo contratado, detentor de 
preço registrado ou por Credenciado: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

12.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moti-
vo justificado; 

12.1.7. Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.8. Praticar ato fraudulento na execução do contrato celebrados com o TJCE, especial-
mente: 

12.1.8.1. Elevando arbitrariamente os preços; 

12.1.8.2. Vendendo, como verdadeiro ou perfeito, bem falsificado ou deteriorado; 

12.1.8.3. Entregando bem ou executando serviço diverso do contratado; 

12.1.8.4. Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

12.1.8.5. Apresentando medição, relatório ou qualquer outra evidência para cobrança de 
contrato que contenha informação de realização ou execução de ato ou fato não ocorri-
do, ou, tendo ocorrido, que não se refira a demandas do contrato em cobrança; 

12.1.8.6. Tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato; 

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.10. Praticar ato lesivo que atentem contra o patrimônio público nacional, contra prin-
cípios da administração pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, no tocante aos contratos: 

12.1.10.1. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

12.1.10.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar cele-
brar contrato administrativo; 

12.1.10.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifica-
ções ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autori-
zação em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou

12.1.10.4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos cele-
brados com a administração pública; 

12.1.10.5. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências regulado-
ras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

12.2. Considera-se incurso no subitem 12.1.10.1 deste Termo de Contrato, o licitante que, por 
si próprio ou por coligada ou controlada, ou empresa sob sua influência, impugnar indevida-
mente edital de licitação ou apresentar recurso claramente improcedente ou procrastinatório, 
de modo a promover o retardamento da licitação. 

12.3. Entende-se por coligada qualquer pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo jurídi-
co comercial com a contratada em somatório ou distribuição de trabalhos, bem como qualquer 
pessoa jurídica em que figure como sócio algum dos sócios da atual contratada, ou parente 
destes em até segundo grau. 

12.4. Considera-se impugnação indevida aquela que repete indagações ou argumentos cons-
tantes em resposta a esclarecimentos anteriores ou à impugnação já proposta e respondida, 
bem como impugnação seguinte, por qualquer dos entes previstos no item 12.2 deste termo de 
Contrato, que inove em argumentos ou pedidos sobre parte do Edital ou anexo dele já conhe-
cida e não modificada desde a impugnação anterior. 

12.5. Entende-se por recurso claramente improcedente ou procrastinatório aquele cujo conjun-
to de argumentos e documentos dele próprio indique claramente a sua improcedência. 

12.6. Considera-se incurso no subitem 12.1.3 deste termo de Contrato a repetição de entrega 
equivocada de produto ou serviço, em que haja anterior rejeição de recebimento definitivo e 
solicitação de troca ou refazimento de mesmo tipo de objeto no mesmo contrato. 
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12.7. Considera-se ilícito praticado e incurso no subitem 12.1.3 deste Termo de Contrato a 
não complementação de saldo de conta vinculada quando houver qualquer tipo de bloqueio ou 
transferência que reduza o montante disponível para prevenção trabalhista, seja em contratos 
vigentes ou relacionados a contratos já encerrados. 

12.8. O TJCE não está obrigado a receber entregas e cumprimentos parciais do objeto contra-
tado, podendo recusar qualquer entrega ou cumprimento parcial, independentemente do per-
centual oferecido ou da natureza do objeto, de modo a considerá-lo como ocorrência de des-
cumprimento total da obrigação principal. 

12.9. Em contratações com execuções ou entregas sucessivas em que haja uma integração de 
etapas predecessoras com etapas seguintes, a ocorrência de descumprimento de etapa seguin-
te, quando inviabilizar a solução como um todo, além de considerar-se descumprimento total 
para efeito de sancionamento, impõe à contratada o dever de indenizar o TJCE, mediante res-
sarcimento dos valores já desembolsados no mesmo contrato. 

12.10. Competirá ao Gestor do Contrato, mediante análise de prévio relatório da área técnica, 
a decisão acerca do recebimento parcial do objeto, após tomadas em consideração as vanta-
gens e os potenciais prejuízos ao TJCE em razão do aceite de cumprimento fracionado. 

12.11. Os ilícitos administrativos classificam-se, segundo a sua natureza, em: 

12.11.1. Levíssima: ensejarão a aplicação da pena de advertência. 

12.11.2. Leve: ensejarão apenas a aplicação da pena de multa; 

12.11.3. Medianos: ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contratar, cumulada 
com multa; 

12.11.4. Graves; 

12.11.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.11.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.11.4.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.11.4.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado; 

12.11.4.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
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tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.11.4.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

12.11.4.7. Atrasos reiterados cujo somatório ultrapasse 60 (sessenta) dias em intervalo 
inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

12.11.5. Gravíssimos: 

12.11.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.11.5.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.11.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.11.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.11.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.12. O descumprimento parcial da obrigação, consistente em 2 (duas) ou mais ocorrências 
de atrasos na entrega, na vigência de um mesmo contrato, caracteriza infração continuada, que 
promove reclassificação para mediana, enquadrando no  subitem 12.11.3.2 deste Termo de 
Contrato. 

12.13. Caso haja reincidência de comedimento da infração, exclui-se a possibilidade de classi-
ficação mais branda, inicial, classificando-se a infração com a gravidade imediatamente se-
guinte, na ordem de gravidade. 

12.14. Ao candidato a cadastramento ou renovação de cadastro, ao licitante, ao detentor de 
preço registrado, ao credenciado e ao contratado, que incorram nas faltas previstas neste Ter-
mo de Contrato, aplicam-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurada a prévia 
defesa, as seguintes sanções: 

12.14.1. Advertência; 

12.14.2. Multa, na forma prevista neste Termo de Contrato; 

12.14.3. Impedimento de licitar e contratar com o TJCE, por prazo não excedente a 02 
(dois) anos, na forma prevista neste Termo de Contrato; 
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12.14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.15. A sanção prevista no item 12.14.1 deste Termo de Contrato será aplicada por escrito, 
mediante registro no processo de contratação e posteriormente nos atestados que vierem a ser 
emitidos pelo contrato havido, em caso de violação a dever formal previsto no Edital e seus 
anexos, no instrumento convocatório, no contrato, na Ata de Registro de Preços, ou nos ter-
mos de Credenciamento, que não tipifique infração sujeita a penalidade mais grave. 

12.16. As sanções previstas nos  itens 12.14.3 e 12.14.4 deste Termo de Contrato deverão, 
quando cabíveis, ser aplicadas ao adjudicatário, ao contratado, ao detentor de preço registrado 
e ao credenciado ou cadastrado, cumulativamente entre si e ainda com a multa, nos casos em 
que prevista para o mesmo ato ilícito considerado. 

12.17. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não constitui causa de ex-
tinção do dever de ressarcir danos eventualmente decorrentes da infração punida, não elide os 
demais efeitos cabíveis em cada caso, nem afasta a atuação das demais esferas de controle da 
Administração Pública. 

12.18. A prática de ilícito que imponha penalidade de advertência, quando esta já houver sido 
aplicada duas ou mais vezes no mesmo contrato, independentemente do motivo, será conside-
rada como ocorrência de sancionamento de classificação leve, inclusive para efeito de consi-
deração de reincidência, merecendo a respectiva penalidade. 

12.19. As sanções administrativas previstas neste Termo de Contrato serão aplicadas indepen-
dentemente da ocorrência de prejuízos pecuniários ao TJCE, e sua ponderação observará os 
seguintes critérios de aplicação: 

12.19.1. Natureza e a gravidade da infração na licitação ou na fase contratual; 

12.19.2. Danos advindos do cometimento das infrações causadas ao TJCE, usuários e na 
utilização do bem ou serviço; 

12.19.3. Vantagem auferida em virtude da infração; 

12.19.4. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 

12.19.5. Reincidência das infrações por parte da contratada; 

12.19.6. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.20. A gravidade do ilícito apura-se pela existência de circunstâncias agravantes e atenuan-
tes. 
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12.20.1. Consideram-se circunstâncias agravantes, se a conduta ilícita: 

12.20.1.1. Decorrer do não atendimento reiterado de determinações expressas da contra-
tante quanto ao regular cumprimento das obrigações contratuais; 

12.20.1.2. Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergen-
cial; 

12.20.1.3. Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de 
Preços ou repercutir em mais de um participante da respectiva Ata; 

12.20.1.4. Der causa à rescisão de contrato de valor superior ao definido como grande 
vulto no Regulamento de Licitações e Contratos do TJCE; 

12.20.1.5. Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cul-
tural; 

12.20.1.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito mínimo por uma vez ou por duas 
oportunidades seguidas com o conceito mais baixo que não seja o mínimo, da avaliação 
de desempenho em contrato com o TJCE, quando instituída, nos últimos 12 (doze) me-
ses antes da data do ato ilícito que ensejar a sanção. 

12.20.2. Consideram-se circunstâncias atenuantes, quando: 

12.20.2.1.A ação do infrator não tenha sido fundamental para a consecução do fato; 

12.20.2.2.O infrator seja primário; 

12.20.2.3.O infrator tenha adotado as providências para minimizar as consequências de-
correntes do ato; 

12.20.2.4.O infrator tenha adotado as providências para reparar integralmente as conse-
quências decorrentes do ato; 

12.20.2.5.O contrato tenha valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabele-
cido para dispensa de baixo valor em obras de engenharia;

12.20.2.6. Se a Contratada for avaliada com o conceito máximo da avaliação de desem-
penho em contrato com o TJCE, quando instituída, nas últimas duas avaliações antes da 
data do ato ilícito que ensejar a sanção. 

12.21. Na avaliação do dano deve ser verificado o dano ao patrimônio, material e imaterial, do 
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TJCE ou ao regular funcionamento das suas atividades, em decorrência de qualquer dos se-
guintes eventos: 

12.21.1. Destruição, subtração ou avaria de bens afetados a um serviço ou estabelecimento 
do TJCE, parceiros, clientes ou terceiros; 

12.21.2. Desabastecimento de produto essencial; 

12.21.3. Comprometimento do regular funcionamento do TJCE, parceiros, clientes ou ter-
ceiros. 

12.21.4. Considera-se produto essencial aquele cuja supressão possa comprometer a saúde 
ou a segurança de pessoas. 

12.22. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas previstas neste Ter-
mo de Contrato de classificação em gravidade equivalente ou superior, após condenação ape-
nada por decisão administrativa irrecorrível. 

12.23. Para efeito de reincidência, serão consideradas as sanções aplicadas em relação à mes-
ma contratação. 

12.24. A imposição da penalidade de multa, independentemente da cobrança, será considerada 
para efeito de reincidência. 

12.25. Os ilícitos de natureza levíssima ensejarão a aplicação da pena de advertência, exceto 
se cumulativamente houver a prática de outro ilícito de maior gravidade, caso em que será 
substituída a advertência pela penalidade de tipo diverso e mais gravoso. 

12.26. Os ilícitos de natureza leve ensejarão apenas a aplicação da pena de multa, exceto se 
verificado atraso superior a 30 (trinta) dias, caso em que esta sanção será cumulada com impe-
dimento de licitar e contratar à proporção de um dia de impedimento de licitar e contratar para 
cada dia de atraso. 

12.27. Os ilícitos de natureza mediana ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e con-
tratar, cuja pena abstrata será de 9 (nove) meses, cumulada com multa. 

12.28. Os ilícitos de natureza grave ensejarão a aplicação de impedimento de licitar e contra-
tar, cuja pena abstrata será de 12 (doze) meses, cumulada com multa. 

12.29. Os ilícitos de natureza gravíssima ensejarão a aplicação da sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja pena abstrata será de 18 (dezoito) meses, cumulada com multa. 

12.30. Quando o infrator, mediante mais de uma ação ou omissão, praticar dois ou mais ilíci -
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tos, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as sanções cabíveis a cada infração. 

12.31. Para efeito de acumulação, as penas de impedimento de licitar e contratar serão soma-
das, sendo limitados seus efeitos, contudo, a até 2 (dois) anos após o término da relação con-
tratual com o TJCE, quando a infratora será reabilitada. 

12.32. A pena de multa será aplicada em função de ações ou omissões que ensejem o não 
atendimento de obrigações em Licitação Pública, em Registro de Preços para a contratação 
pública ou ainda inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do con-
trato, observados os parâmetros estabelecidos neste Termo de Contrato, sem prejuízo da resci-
são unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas neste 
Termo de Contrato, quando cabíveis. 

12.33. Em caso de prática de qualquer ilícito previsto neste Termo de Contrato, será aplicada 
multa no percentual previsto no Anexo I do Edital (Termo de Referência) e, na sua falta ou 
em relação a descumprimentos não previstos no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
aplicam-se as seguintes disposições: 

12.33.1 Em caso de descumprimento parcial da obrigação principal, será aplicada multa no 
percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do objeto não executado/entregue 
ou recusado. 

12.33.2. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no 
percentual 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

12.33.3. Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinua-
do, será aplicado o percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a 
diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço 
já realizado. 

12.33.3.1. Caso o  TJCE admita receber parcela oferecida do objeto, poderá intimar a 
contratada para complementar a entrega ou execução do objeto em até 20 (vinte) dias, 
sem prejuízo da multa de mora referida no item 12.34 deste Termo de Contrato; ultra-
passado este prazo configurar-se-á descontinuidade do cumprimento contratual de modo 
a incidir a previsão sancionatória estabelecida no item 12.33.1.3 deste Termo de Contra-
to. 

12.34. O atraso injustificado na execução do contrato que extrapolem os limites de aceitabili-
dade dos Instrumentos de Medição de Resultado, sujeitará o contratado a multa de mora, con-
forme o disposto na tabela a seguir:

CONDUTA  PENALIDADE 

Atraso  injustificado  na  entrega  de  documenta- Multa de 0,1% do valor global do contrato por 

                                                                                           CT Nº 51/2025                                                                                     24



ções previstas no Termo de Referência, quando 
não haja previsão de conduta específica; 

dia de inadimplência e/ou fato gerador ensejador 
da multa, conforme a natureza da obrigação, de-
vendo ser  aplicado,  no máximo,  10% do valor 
global do contrato. 

O atraso injustificado na prestação do serviço e/
ou a paralisação do serviço,  sem justa  causa e 
prévia  comunicação  à  Administração,  quando 
não haja previsão de conduta específica; 

A multa moratória será calculada da seguinte for-
ma: 
 
M = (0,33% x Da) x VFA 
 
Onde: 
M = valor da multa; 
Da = dias de atraso no período apurado (vide fór-
mula abaixo); 
VFA =  valor  financeiro  em  atraso  do  período 
apurado (vide fórmula abaixo). 
 
OBS: O valor do fator (0,33% x Da) é limitado a 
20%. 
 
Os dias em atraso (Da) serão calculados pela fór-
mula: Da = DPC x (Qp-Qm)/Qp 
 
O valor financeiro em atraso (VFA) será calcula-
do pela fórmula: VFA = (Qp – Qm). 
 
Onde: 
DPC = dias previstos no cronograma para 
executar a quantia financeira prevista no período 
apurado; 
Qp = quantia financeira prevista para pagamento 
da obra no período apurado, conforme 
cronograma; 
Qm = quantia financeira correspondente a soma 
dos itens efetivamente executados no período 
Apurado. 
 
Caso o valor financeiro em atraso VFA de cada 
período atingir mais de 50% (cinquenta por cen-
to) do valor total previsto para o respectivo perí-
odo da obra, o TRIBUNAL PODERÁ extinguir o 
Contrato por culpa da CONTRATADA e aplicar 
a multa de extinção do Contrato de até 10% (dez 
por cento) do valor global do contrato. 

12.34.1. A estipulação de multas por atraso não significa que o TJCE vai aceitar serviços 
em retardo, ficando a seu critério aceitar em atraso, aplicando a multa de mora, ou extin-
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guir o contrato por descumprimento, a qualquer momento de eventual atraso. 

12.34.2. Se o atraso superar  20 (vinte) dias, será, salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada, recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas neste Termo de Contrato. 

12.34.3. As multas que por porventura a CONTRATADA der causa poderão ser desconta-
das de pagamentos eventualmente devidos pelo TJCE, ou ainda por outro meio que satis-
faça a liquidação do débito, inclusive descontado da garantia, podendo ser cobradas judici-
almente caso não haja suficiência e satisfação nos meios originalmente indicados; 

12.34.4. Aplica-se aos casos de inadimplemento de obrigação acessória o mesmo tratamen-
to de qualquer outra obrigação contratual. 

12.34.5. As contagens dos prazos de atraso no cumprimento das obrigações somente come-
çam a correr do primeiro dia de expediente seguinte ao prazo limite previsto contratual-
mente, e terão sua contagem, a partir do termo inicial, em dias corridos, de modo a incluir 
dias em que não haja expediente. 

12.34.6. Na hipótese de o contratado não prestar garantia financeira ou efetuar seu reforço 
quando exigido, dentro de 30 (trinta) dias, quando se tratar de seguro-garantia ou 10 (dez) 
dias, nas demais modalidades, contados da data de sua convocação, será aplicada multa no 
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da garantia ou do reforço. 

12.35. Em qualquer hipótese de aplicação da penalidade da multa, ou cumulação de multas, a 
sanção pecuniária máxima não poderá ultrapassar o valor da obrigação principal, assim enten-
dido como o valor do objeto da licitação ou o global do contrato. 

12.36. A multa aplicada será descontada da garantia do contratado faltoso, quando disponível, 
ou dos pagamentos eventualmente devidos pelo TJCE – pelo contrato descumprido ou mesmo 
decorrente de qualquer outro vínculo contratual – ou, ainda, se for o caso, cobrada através de 
processo específico. 

12.37. Nas hipóteses em que a conduta faltosa do licitante, do candidato a cadastramento ou 
do contratado gerar ao TJCE prejuízos que excedam os limites máximos fixados para a apli-
cação de multas, a indenização suplementar das diferenças poderá ser objeto de cobrança em 
processo específico. 

12.38. Quando inexistente garantia prestada que cubra pagamento de possível multa, ou mes-
mo objetos entregues ou serviços prestados e recebidos, ainda não faturados ou não pagos, po-
derá o TJCE, a fim de garantir possível efetividade de multa, promover desconto em faturas 
devidas ou vindouras, no valor equivalente à multa máxima possível para a infração notifica-
da, e manter em depósito remunerado, em condição equivalente à garantia de caução, até que 
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haja a decisão final do processo sancionatório. 

12.39. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-
tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente. 

12.40. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em to-
dos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.41. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-
citar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.42. NÃO LIMITAÇÃO E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR – As penalidades estabele-
cidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem a responsabilidade 
da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao TJCE em consequência do inadimple-
mento, que poderão ser cobradas a qualquer tempo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13. O contrato será extinto no caso de não execução ou descumprimento de quaisquer das suas 
cláusulas por parte da CONTRATADA, independentemente da aplicação de sanções ou conces-
são de prazo para regularização, exclusivamente a critério do TJCE. 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou an-
tes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,  
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFE-
RÊNCIA 

14. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, salvo 
parcialmente mediante prévia e escrita autorização do  TJCE,  permanecendo responsável, em 
qualquer circunstância, pelo adimplemento integral das obrigações contratuais originalmente as-
sumidas. 

14.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto exclusivamente para os serviços relacio-
nados abaixo: 
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14.1.1. Projeto “as built”; 

14.1.2. Outros serviços, a critério da FISCALIZAÇÃO do TJCE. 

14.2.  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
CONTRATADA pela perfeita execução do objeto, cabendo-lhe realizar a supervisão e coor-
denação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o TJCE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

14.3. A subcontratação depende de autorização prévia do TJCE, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do ob-
jeto. 

14.3.1. A  CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.

14.4. A subcontratação será firmada com microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), ressalvados os casos em que houver inviabilidade técnica ou mercadológica. 

14.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade TJCE ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA FINANCEIRA

15. A CONTRATADA deverá submeter à Coordenadoria Central de Contratos e Convênios do 
TJCE, no prazo máximo de um mês, contados a partir da data de homologação da licitação e an-
terior à assinatura do contrato, garantia da contratação no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, na forma do art. 96, §1º da Lei 14.133/2021. 

15.1.  VIGÊNCIA ESTENDIDA DA GARANTIA - Esta garantia deverá valer por todo o 
período de vigência do contrato e por mais 03 (três) meses após o término dela e, havendo 
aditamento de prazo e/ou valor, a CONTRATADA deverá apresentar garantia adicional, nas 
mesmas condições e proporção do aditamento, de forma a atender ao novo prazo/valor contra-
tado adicionado da extensão prevista neste, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatu-
ra do respectivo aditivo. 

15.2.  COBERTURA OBRIGATÓRIA - Não será admitida a existência de cláusulas que 
restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia 
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ou fiança bancária, que deve comportar necessariamente a cobertura de: 

15.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas; 

15.2.2. prejuízos causados ao TJCE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

15.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE à CONTRATADA; 

15.2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pela CONTRATADA. 

15.3. COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA - Caso a garantia, ou parte dela, seja utiliza-
da em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas contratuais ou indenizações a ter-
ceiros, a  CONTRATADA obriga-se a complementá-la, no valor correspondente ao efetiva-
mente utilizado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data em que for notifica-
da pelo TJCE; 

15.4.  IRREGULARIDADE NA GARANTIA -  O retardamento,  a  falta  da apresentação, 
complementação ou a não substituição da garantia, além de consistir em possível motivo para 
rescisão imediata deste contrato, é causa suspensiva da sua execução e da realização de paga-
mentos, sem prejuízo da aplicação de sanções. 

15.5. ATUALIZAÇÃO DA CAUÇÃO EM DINHEIRO - Quando apresentada em dinheiro, 
a garantia será devolvida atualizada monetariamente pelo INPC – Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor emitido pelo IBGE. 

15.6. DEVOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA GARANTIA - São requisitos para liberação da ga-
rantia contratual o decurso do prazo acima previsto após o término do contrato. 

15.6.1.  Comprovação,  pela  CONTRATADA,  do  cumprimento  integral  das  obrigações 
contratuais e a quitação de encargos correspondentes. 

15.7.  NATUREZA DA GARANTIA - A garantia prevista nesta cláusula não se confunde, 
nem exclui ou substitui as garantias legais e técnicas porventura incidentes sobre o objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execu-
ção contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
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Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

16.1. O TJCE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela-
tivos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 c/c 23 da Lei 13.709/2018; 

16.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requi-
sição da ANPD; 

16.1.3. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o trata-
mento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo O TJCE e, em no máximo (30) dias, sob 
instruções e na medida do determinado pelo O TJCE, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação le-
gal ou outra hipótese da LGPD. 

16.2. As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos pa-
trimoniais, morais, individuais ou coletivos aos titulares de dados pessoais repassados em de-
corrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.2.1. O eventual acesso, pela  CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso 
do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final. 

16.2.2. A CONTRATADA declara que se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 
pelo TJCE. 

16.3. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência, a CONTRATADA fica obriga-
da a informar ao O TJCE qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, inclusive acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inade-
quado ou ilícito, de modo a possibilitar a adoção das providências devidas, dispostas no art.  
48 da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como o atendimento de questionamentos das au-
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toridades competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES – ANTICORRUPÇÃO 

17. Em demonstração de responsabilidade e comprometimento ético, a CONTRATADA declara, 
através da assinatura do presente contrato: 

17.1. Conhecer e concordar integralmente com o que dispõe a legislação sobre a responsabili-
zação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública, pelo que se comprometem a zelar por esta; 

17.2. Que seus diretores, executivos ou empregados não ofereceram, prometeram, deram, au-
torizaram, solicitaram ou aceitaram qualquer valor pecuniário indevido ou outra vantagem, de 
qualquer tipo, e evitarão atos desta natureza relacionados ao presente contrato e tomaram as 
medidas necessárias para estender estas precauções aos seus representantes e empregados e 
prevenir subcontratados, agentes ou terceiros; 

17.3. Que não vão oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios, de quaisquer espécies, relacionado às execuções ou faturamentos deste contra-
to, garantindo que seus prepostos, empregados e subcontratados ajam da mesma forma; 

17.4. Que não visam a obtenção de vantagens ou benefícios indevidos oriundos de modifica-
ções ou prorrogações deste contrato, nem pretendem dificultar atividade de investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos; 

17.5. Que se comprometem em, na hipótese de indícios de descumprimento dos deveres esti-
pulados nesta cláusula ou violação ao que dispõe a legislação, promover e colaborar com pro-
cedimento administrativo para apurar as responsabilidades; 

17.6. Concordam que, se constatada qualquer prática contrária aos deveres estipulados nesta 
cláusula e na legislação, a infratora será responsabilizada objetivamente, nos âmbitos adminis-
trativo e civil, pelos atos lesivos praticados, não excluindo a responsabilidade individual de 
seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partíci-
pe do ato ilícito, na medida da sua culpabilidade; 

17.7. Na esfera administrativa, será aplicada à CONTRATADA responsável pelos atos lesivos 
– configurados por qualquer ato de empregado, dirigente ou preposto, mesmo em caso de in-
fração desta cláusula que não tenha gerado prejuízo - previstos nesta cláusula a sanção de 
multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto 
do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tribu-
tos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação, bem 
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como publicação extraordinária da decisão condenatória; 

17.8. A aplicação das sanções não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação in-
tegral do dano causado e demais cominações previstas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18. A execução do contrato será acompanhada por representantes do TJCE, definidos como Ges-
tor e Fiscal(is) do Contrato, que manterão comunicação com o representante indicado pela CON-
TRATADA, seguindo as orientações definidas no item 16 do Anexo I do Edital (Termo de Refe-
rência).  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19. Adicionalmente às cláusulas acima estipuladas, incorporam a este contrato as seguintes dis-
posições: 

19.1 MANUTENÇÃO E EXTENSÃO DE OBRIGAÇÕES – este contrato é firmado em cará-
ter irrevogável e irretratável, mantendo a  CONTRATADA todas as obrigações contidas neste 
instrumento mesmo em caso de agregação de outros executores ou subcontratação, obrigando-se 
as partes por si e seus sucessores. 

19.2 PREVALÊNCIA DOS TERMOS CONTRATUAIS - Os termos do presente contrato re-
presentam o fiel e completo ajuste entre as partes, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos, 
formais ou informais, anteriores ou baseados nos seus anexos.

19.3 FORMA DE COMUNICAÇÃO – As comunicações relativas ao presente contrato de fatos 
ou definições que não tenham participado ambas as partes, deverão ser feitas por escrito, prefe-
rencialmente de forma eletrônica, e encaminhadas diretamente aos representantes legais da outra 
parte, prepostos, fiscais ou gestores previamente informados por escrito. 

19.4 POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO – Em qualquer caso de identificação pelo TJCE de 
anomalia de desenvolvimento da obra ou perda de performance ou qualquer tipo de dúvida em 
relação ao objeto, assim como identificação de surgimento ou crescimento de situação de risco, 
poderá a O TJCE suspender o presente contrato pelo prazo de até 30 (trinta) dias em razão de 
cada anomalia ou risco identificado, não gerando à  CONTRATADA direito à indenização ou 
compensação pelo período suspenso. 

19.5 TOLERÂNCIA E NOVAÇÃO – Qualquer tolerância de uma das partes na exigência do 
cumprimento do presente contrato não constituirá novação, renúncia tácita ou extinção da respec-
tiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ANEXOS 
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20. Os documentos abaixo ficam fazendo parte do presente contrato, obrigando-se as partes a ob-
servarem e promoverem seu atendimento, porém não prevalecerão sobre suas Cláusulas expres-
sas deste instrumento contratual: 

20.1. Anexo I (Modelo Termo de Compromisso de Sigilo e Normas de Segurança) 

20.2. Anexo II (Proposta da Contratada); 

20.3. Anexo III (Ficha de dados do Representante legal); 

20.4. Anexo IV (Matriz de Riscos); 

20.5. Além dos documentos acima, são partes integrantes do presente contrato o processo que 
originou esta contratação, incluindo proposta da CONTRATADA e demais documentos que 
acompanharam a licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21. As partes elegem o Foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, que será o 
competente para dirimir eventuais conflitos acerca deste contrato, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E assim, após lerem e concordarem, as partes assinam este contrato em via única eletrôni-
ca, para que surta seus efeitos jurídicos.

Fortaleza/CE,  DATA  DA  ÚLTIMA  ASSINATURA  REGISTRADA  PELO 
SISTEMA.

HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ
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HERACLITO VIEIRA 
DE SOUSA 
NETO:200458

Assinado de forma digital por 
HERACLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO:200458 
Dados: 2026.01.30 17:27:59 
-03'00'



PEDRO ÍTALO SAMPAIO GIRÃO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE

ANTONIO RENAN VIEIRA E SILVA
REPRESENTANTE DA EMPRESA GELAR REFRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA.
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Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
RENAN VIEIRA E 
SILVA:10484604368 
Dados: 2026.01.27 
11:27:27 -03'00'

PEDRO ITALO SAMPAIO 
GIRAO:01032707364

Assinado de forma digital por PEDRO ITALO 
SAMPAIO GIRAO:01032707364 
Dados: 2026.01.30 10:39:29 -03'00'



ANEXO I DO CONTRATO

MODELO TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Go-
vernador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro 
Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante deno-
minado simplesmente  de  TJCE ou O TJCE,  neste  ato  representado por  sua(seu)  Presidente, 
Des(a). ________________________________________ e por seu(sua) Secretário(a) de Admi-
nistração e Infraestrutura, ____________________, e a empresa ________________, representa-
da neste ato por _______________,  portador da carteira de identidade n.____________/___, 
CPF n. _______________, com endereço na _______________, inscrita no CNPJ sob o número 
___________, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA. 

CONSIDERANDO que,  em razão do contrato N.  º  __/____ doravante denominado contrato 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do O TJCE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilo-
sas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do O TJCE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, 
doravante TERMO, vinculado ao contrato principal, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as 
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informa-
ções sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo TJCE, por força dos procedimentos necessários 
para a execução do objeto do contrato principal celebrado entre as partes e em acordo com o que 
dispõe o Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais si-
gilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado. 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por 
meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de 
decisão. 

Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pú-
blica ou por meio de canais autorizados pelo TJCE. 
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Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial 
no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômicos, político, cien-
tífico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros.

A  CONTRATADA declara sob as penas da Lei,  ter tomado conhecimento do TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS), emitido por ocasião da assinatura 
do contrato nº ______/20__, e se compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposi-
ções do referido Termo.

Local e data 

___________________________________________ 
Assinatura
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ANEXO II DO CONTRATO 
PROPOSTA DA CONTRATADA
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ANEXO III DO TERMO DE CONTRATO 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura 
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato: 
 
 
NOME 

 
:  ANTONIO RENAN VIEIRA E SILVA

 
NACIONALIDADE 

 
: 

 
ESTADO CIVIL 

 
: 

 
PROFISSÃO 

 
:  SOCIO ADMINISTRADOR

 
RG 

 
:  20079106441

 
CPF 

 
:  104.846.043-68

 
DOMICÍLIO 

 
:  AVENIDA PONTES VIEIRA, Nº 281

 
CIDADE 

 
:  FORTALEZA

 
UF 

 
:  CE

 
FONE 

 
:  (85) 3272.70.85

 
CELULAR 

 
: 

 
E-MAIL 

 
:  gelar@gelar.net.br
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ANEXO IV DO TERMO DE CONTRATO 

MATRIZ DE RISCOS
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